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EDITAL Nº 10/2019/DINOVE/IFS 

PROGRAMA DE APOIO A EQUIPES DE COMPETIÇÃO ACADÊMICA - CAD IFS 2019 

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe – IFS, através da Diretoria de 

Inovação e Empreendedorismos - DINOVE, torna público o processo de seleção de 05 (cinco) 

projetos no eixo de ‘Inovação’, para o PROGRAMA DE APOIO A EQUIPES DE COMPETIÇÃO 

ACADÊMICA - CAD, 
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pela execução das tarefas do Plano de Trabalho, com a supervisão e orientação direta do(a) 

Professor(a) Orientador(a); 

e) Estudante Bolsista Voluntário(a): É o(a) cidadão(ã) em processo de aprendizagem, 

matriculado(a) no IFS e que participe da Equipe de Projeto aprovado. O(A) Estudante Bolsista 

Voluntário(a) auxiliará execução das tarefas do Plano de Trabalho, com a supervisão e 

orientação direta do(a) Professor(a) Orientador(a); 

f) Auxílio Financeiro: Recursos Financeiros visando subsidiar os custos exclusivos para o 

desenvolvimento do Projeto, podendo acumular até três auxílios financeiros, em eixos 

distintos, a saber, pesquisa aplicada, inovação ou extensão, concedido ao Professor(a) 

Orientador(a) do Projeto aprovado em Edital. 

g) SISPUBLI: 

http://lattes.cnpq.br/web/dgp/home
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d) Elaborar e enviar, nos prazos dispostos no Cronograma deste edital, através do Sistema de 

Publicações do IFS, os Relatórios Parcial (Anexo 5) e Final (Anexo 6) devidamente assinados e 

acompanhados dos documentos necessários; 

e) Incluir nas publicações de trabalhos apresentados em eventos técnico-científicos (congressos, 

seminários ou similares) e periódicos, quando relacionados ao projeto, o nome do(a) 

Estudante Bolsista e da Diretoria de Inovação e Empreendedorismo (DINOVE/IFS); 

f) Encaminhar para registro de patrimônio o bem permanente adquirido com o Auxílio 

Financeiro do projeto no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de emissão da 

nota fiscal do bem, para, em seguida, ser disponibilizados à utilização das atividades do Projeto 

mediante solicitação à DINOVE. Na entrega do relatório final, todos os bens permanentes 

adquiridos com o Auxílio Financeiro já deverão ter seu número de patrimônio ou protocolo de 

registro no campus de origem do Orientador ou reitoria;  

i. Para  realizar o registro do patrimônio, o Professor(a) Orientador(a) deverá preencher 

o formulário próprio disponível no site: http://www.ifs.edu.br/coordenacao-do-nucleo-

de-inovacao-tecnologica-cnit/documentos-cnit, anexando a nota fiscal do 

equipamento, e protocolar no próprio campus de origem ou Reitoria, devendo ser 

encaminhado à DINOVE; 

ii. O Auxílio Financeiro deverá ser utilizados para até o término da Execução do Projeto, 

conforme o Cronograma deste Edital.  

g) Devolver

mailto:publicacoes.suporte@ifs.edu.br,%20informando
http://plataformabrasil.saude.gov.br/login.jsf
/comite-de-etica
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/dinove


http://publicacoes.ifs.br/
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tampouco após o prazo final de submissão dos projetos estabelecido no Cronograma 

deste Edital. Assim, recomenda-se a submissão dos projetos com antecedência, uma 

vez que o IFS não se responsabilizará por submissões não recebidas em decorrência 

de eventuais problemas técnicos e congestionamentos do Sistema. 

 

5.1. Da Submissão do Projeto e Documentação Exigida 

 

5.1.1. Etapas 

 

a) Acessar o SISPUBLI, logando com usuário e senha cadastrados; 

b) Clicar na opção “Lattes” para fazer a auto-avaliação curricular 

atualizando/confirmando a produção bibliográfica e não bibliográfica através da 

coluna “itens do autor” e clicando no botão “avançar” para salvar dados; 

c) Clicar no botão “Nova Submissão”, escolher o Programa “CAD-IFS 2019” para novos 

projetos, informar a grande área e área em que a proposta se encaixa, título, objetivo, 

breve descrição, e em seguida anexar (upload) os seguintes arquivos no formato 

“.pdf”, salvando ao final: 

 1º Arquivo: Roteiro de Projeto em .pdf (Anexo 1), a ser submetida sem 

identificação de autor(es); 

 2º Arquivo: Arquivo .pdf do Currículo Lattes do autor dos últimos 5 anos, Tabela 

de Pontuação de Avaliação Curricular (Anexo 2) com respectivas comprovações 

(apenas as constantes no Sistema e na tabela de avaliação). 

 3º Arquivo: contendo o comprovante de participação no Grupo de Pesquisa em 

.pdf e junto a Declaração de Parceria (Anexo 7), se houver, e clique no botão Salvar. 

d) Após finalização da submissão nenhum dado poderá ser alterado e será gerado 

comprovante disponibilizado no link “Visualizar Comprovante de Submissão” do 

respectivo projeto na tela “Minhas Submissões” e enviado para e-mail do Orientador 

requerente; 

e) Para cadastrar o(a) Professor(a) Coorientador(a), se houver, o(a) Professor(a) 

Orientador(a) deverá acessar a tela “Cadastro de Co-Autor”, preencher CPF e nome 

respectivo, clicar no botão “Enviar” e ao final “Salvar”; 

f) Caso a proposta seja selecionada, constando no resultado final a inscrição através do 

SISPUBLI do Estudante bolsista (obrigatório) e dos Estudantes voluntário(a) (s) 

(opcional) somente poderão ser feitas na data prevista no Cronograma deste Edital; 

g) A ausência de Currículo Lattes com as comprovações do(a) Professor(a) 

Coorientador(a), em “.pdf” sem identificação do autor, da tabela de pontuação e/ou 

do comprovante de participação no Grupo de Pesquisa do CNPq, validado pelo IFS e 

certificado pelo CNPq, no SisPubli, implicará em eliminação imediata do projeto. 

 

5.2. Análise e Julgamento das Propostas 

 

a) 
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publicado no livro de resumos ou nos anais com 

ISBN ou ISSN 

Resumo expandido ou trabalho completo 

apresentado em evento científico internacional e 

publicado no livro de resumos ou nos anais com 

ISBN ou ISSN 

1,5 3 

Produção não 

Bibliográfica 

Orientação ou co-orientação de projetos de 

pesquisa e/ou extensão em andamento 
1 3 

Coordenação e/ou organização de eventos e 

cursos ministrados de cunho científico, de 

extensão e/ou cultural 

1 3 

Orientação ou co-orientação de projetos de 

pesquisa e/ou extensão concluído 
2 10 

Participação em bancas de trabalhos de conclusão 

de curso 
0,5 3 

Participação em bancas de defesa de Mestrado 1 5 

Participação em bancas de defesa de Doutorado 1,5 3 

Orientação ou co-orientação concluída de 

monografia de pós-graduação lato sensu, ou 

trabalho de conclusão de curso 

0,5 7 

Orientação ou co-orientação concluída ou em 

andamento de mestrado 
2 4 

Orientação ou co-orientação concluída ou em 

andamento de doutorado 
2 2 

Participação em conselho editorial e/ou científico 

de periódicos. 
1 3 

Patente requerida ou obtida. 3 30 

Registro de software ou marca ou desenho 

industrial ou Proteção de cultivares requerida e/ou 

registrada. 
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Pesquisa, nessa ordem; 

d) O resultado final da seleção deste Edital, por ordem decrescente de Pontuação Final 

obtida, será disponibilizado no site http://www.ifs.edu.br/dinove, menu “Editais 2019”, 

de acordo com o cronograma deste edital; 

e) O(A) Professor(a) Orientador(a) que perder o prazo para inscrição do Estudante 

Bolsista dentro dos prazos previsto no Cronograma deste Edital terá o projeto 

automaticamente eliminado e substituído pelo próximo excedente, obedecendo-se a 

classificação geral final por ordem decrescente de pontuação. 

 

5.4. Do Recurso Administrativo 

a) Para cada Projeto inscrito admitir-se-á um único recurso administrativo, assinado 

pelo(a) Professor(a) Orientador(a), devidamente fundamentado através de Formulário 

de Recurso Administrativo (Anexo 10), protocolado na Reitoria, a ser encaminhado à 

DINOVE, das 09 às 12:00 horas e das 14 às 17:00 horas, dentro do prazo do 

Cronograma deste Edital;  

b) O(A) Professor(a) Orientador(a) 



http://publicacoes.ifs.edu.br/
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h) No caso de não regularização em até 30 dias após prazo para entrega do Relatório Final 

haverá o cancelamento definitivo do projeto cabendo ao o(a) Professor(a) 

Orientador(a) efetuar em 05 (cinco) dias úteis a devolução dos recursos recebidos 

(Auxílio Financeiro). O(A) Professor(a) Orientador(a) e  Coorientador(a) ficarão 

impossibilitado de concorrer nos próximos editais PROPEX e DINOVE por um período 

de 10 (dez) meses. 

 

9. Da certificação 

 

a) O(A) Professor(a) Orientador(a) e Coorientador
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Coordenador/Coordenador Adjunto do projeto de pesquisa aplicada, inovação e/ou 

extensão, em cota única, o Auxílio Financeiro ao Projeto, visando subsidiar os custos 

do mesmo, podendo acumular até três auxílios financeiros, em eixos distintos, a saber, 

pesquisa aplicada, inovação ou extensão”; 

b) Cada Professor(a) Orientador(a) poderá submeter apenas uma única proposta de 

projeto em eixos distintos, a saber, pesquisa aplicada, inovação ou extensão; 

c) O(A) Professor(a) Orientador(a) é responsável legal pelo fornecimento de informações 

pessoais, curriculares e profissionais e do projeto, e ainda, pela seleção, escolha e 

inscrição do Professor(a) Coorientador(a) e dos Estudantes (bolsista e voluntário(a) que 

farão parte do projeto, considerando os critérios dispostos deste Edital; 

d) É vedado ao Professor(a) Orientador(a) repassar a outro servidor a coordenação do 

seu projeto selecionado, a exceção do Professor(a) Coorientador(a) cadastrado na 

submissão da proposta. Para tanto, é necessária a prévia autorização da Coordenação 

do Programa; 

e) Para os projetos selecionados as solicitações de atualização de informações deverão 

ser encaminhadas à DINOVE através do e-mail: dinove.rei@ifs.edu.br; 

f) Os projetos que não forem contemplados no presente edital, cujo Professor(a) 

Orientador(a) queiram desenvolvê-los voluntariamente, deverão cadastrá-los através 

do SISPUBLI conforme cronograma; 

g) A DINOVE, juntamente com a Coordenação do Programa poderá cancelar ou 

suspender a bolsa do Estudante Bolsista a qualquer momento, caso se verifique o não 

mailto:publicacoes.suporte@ifs.edu.br
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ANEXO 1 - ROTEIRO DE PROJETO DE EQUIPES DE COMPETIÇÕES ACADÊMICAS (CAD) 

 

Período de Abrangência do Projeto: 
Início:_____/_____/____ 

Final: ___/____/____ 

Carga Horária Semanal do Orientador Dedicada ao 

Projeto: 
 

Carga Horária Semanal do(s) Estudante(s) Dedicada 

ao Projeto: 
 

 

 

1. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DA EQUIPE DE COMPETIÇÕES ACADÊMICAS  

 

Descrever de forma sintética, a ideia, o que se pretende desenvolver, quais os diferenciais da proposta 

 

 

 

 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA COMPETIÇÃO A SER DISPUTADA 

 

Identifique a(s) competição(ões) e respectiva edição(ões) que a equipe participará 

 

 

 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA ESTRUTRURA ORGANIZACIONAL DA EQUIPE 

 

Detalhe a estrutura organizacional da equipe, dividindo em funções ou sub-equipes explicitando a função e 

importância de cada para a realização do projeto. Descreva o perfil do aluno vinculado às funções/sub-

equipes. 

Especifique a quantidade total esperada de alunos na equipe, se possível identifique a quantidade de alunos 

em cada funções/sub-equipes; 

 

 

 

 

4. HISTÓRICO DE COMPETIÇÃO DA EQUIPE 

 

Descreva as participações anteriores da equipe em competições acadêmica, evidenciando premiações e quais 

competições (detalhe as edições e modalidades) a equipe participou. 

 

 

 

 

5. EXPERIÊNCIA DO ORIENTADOR(A) COMO COORDENADOR(A) DE EQUIPES EM 

COMPETIÇÕES ACADÊMICAS 
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ANEXO 2 - TABELA DE PONTUAÇÃO DE AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 

Nome completo:  Matrícula: 

Curso: Lotação: 

 

1) PRODUÇÃO INDIVIDUAL: 

- Titulação, Produção Científica Bibliográfica e não Bibliográfica no período de 2014 a 2019 

Grupo Tipo da Produção 

Pontos 

por 

Unidade 

Pontuação 

Máxima 
Quantidade 

Pontuação 

Obtida 

Titulação 

Acadêmica 

(apenas uma 

das opções) 

Especialização 5 5 

 



  

 

Edital  10/201
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Registro de software ou marca ou desenho 

industrial ou Proteção de cultivares 

requerida e/ou registrada.  

2 30   

Total Máximo  100   

 

 

2) PRODUÇÃO DO GRUPO DE PESQUISA: 
 

         Grupo de Pesquisa que o Orientador participa:  

________________________________________________________________________ 

 

         Servidores participantes do grupo de pesquisa:  

_________________________________________________________________________ 

 

OBS: 



  

 

Edital  10/2019/CAD/DINOVE/IFS                                                                                          18                 

 

publicado em editora do Brasil (com ISBN) ou 

do exterior 

Artigo publicado em periódico científico com 

Qualis B4 ou inferior na sua área de atuação 

ou área interdisciplinar  

2 10   

Resumo expandido ou trabalho completo 

apresentado em evento científico nacional e 

publicado no livro de resumos ou nos anais 

com ISBN ou ISSN 

1 6   

Resumo expandido  ou de trabalho completo 

apresentado em evento científico 

internacional e publicado no livro de resumos 

ou nos anais com ISBN ou ISSN 

1,5 9   

Coordenação e/ou organização de eventos e 

cursos ministrados de cunho científico, de 

extensão e/ou cultural, vinculados ao grupo 

de pesquisa. 

1 4   

Patente requerida e/ou obtida. 4 12   

Registro de software ou marca ou desenho 

industrial ou Proteção de cultivares 

requerida e/ou registrada. 

3 9   

Total Máximo  100   

 

 

Assinatura do(a) Professor(a) Orientador(a) 
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ANEXO 3 – ORIENTAÇÕES PARA UTILIZAÇÃO DO AUXÍLIO FINANCEIRO 

 

Os recursos financeiros provenientes do Auxílio Financeiro repassados em cota única 

a cada projeto selecionado neste Edital destinam-se à manutenção e melhoria das atividades 

necessárias ao seu desenvolvimento, podendo ser aplicados em despesas com material 

permanente e/ou de consumo (ver Portaria Nº 448/2002/STN, de 13/09/2002- Secretaria do 

Tesouro Nacional). 

Na aquisição de materiais ou contratação de serviços a pessoas jurídicas o Orientador 

deve seguir o princípio da economia de recursos, por meio do menor preço, objetivando-se 

o melhor aproveitamento possível do dinheiro público, desta forma deverá ser anexado três 

orçamentos (quando possível, caso não for viável deverá apresentar justificativa), efetivando 

a compra em local que apresentou menor orçamento. As notas fiscais deverão ser emitidas 

em nome do Orientador e anexadas à prestação de contas do Auxílio Financeiro e no 

Relatório Final.  

 

1- OS CASOS MAIS COMUNS DE UTILIZAÇÃO DO AUXÍLIO FINANCEIRO, COM 

APRESENTAÇÃO DE NOTAS FISCAIS, PROVAVELMENTE ENVOLVERÃO: 

  

 Material permanente: HD Externo, Notebook, Tablet, GPS, Livros e outros itens; 

 Material de Consumo: material de escritório e informática (softwares, papel, canetas, 

pen-drives, CDs, cartuchos/tonners), material perecível, insumos de pesquisa, vidrarias, 

reagentes, pagamento de alimentação ou locação de transporte da equipe em visitas 

técnicas ou trabalho de campo, impressão de banners, folders, cartilhas, camisas e 

outros itens. 

 

2- É VEDADA A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS PROVENIENTES DO AUXÍLIO 

FINANCEIRO PARA:  

 

 Pagamento de despesas realizadas em data anterior ao início do projeto, bem como de 

despesas posteriores ao “Término da Execução do Projeto”, conforme Cronograma 

deste Edital;  

 Contratação de pessoa física para auxiliar o beneficiário em qualquer serviço no 

desenvolvimento das atividades do projeto de pesquisa, extensão ou inovação 

tecnológica;  

 Gastos com publicação de livros, assinaturas de revistas, periódicos e anais;  

 Tradução de artigos, revistas, livros e outros; 

 Pagamento de despesas com combustível realizadas por pessoas físicas;  

 Pagamento de taxas escolares e cursos de qualquer natureza;  

 Pagamento de taxas de inscrição em eventos, congressos, seminários, simpósios, dentre 

outros, EXCETO A COMPETIÇÃO(ÕES) INFORMADA(S) NA PROPOSTA; 

 Compras de passagens rodoviárias (interestaduais e internacionais) e aéreas; 

 Pagamento de taxas de administração ou de gestão, a qualquer título;  

 Pagamento de taxas bancárias, anuidades, multas, juros ou correção monetária, dentre 

outras;  
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CPF:  RG:  CEL:  

ENDEREÇO:  
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ANEXO 7 -  DECLARAÇÃO DE PARCERIA 

 

OBS: A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EM PAPEL COM TIMBRE DA PARCEIRA 
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ANEXO 8 - LISTA DE FREQUÊNCIA DO BOLSISTA 

 
Edital nº________________________________  

Programa: ______________________________________ 

Título do Projeto: 

_________________________________________________________________________  

Nome do(a) Professor(a) Orientador(a):  

___________________________________________________________________ 

Nome do(a) Estudante Bolsista: 

________________________________________________________________ 

 

Data  Assinatura 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

______________________________________________________ 

Assinatura do(a) Professor(a) Orientador(a) 
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ANEXO 11 – PLANO DE TRABALHO DO(A) ESTUDANTE BOLSISTA 

 

Nome do(a) Estudante Bolsista  

Matrícula: Curso: Campus: 

Professor(a) Orientador(a): SIAPE: 

Programa: _______ 2019 

Edital:__/2019/DINOVE/IFS 
Título do Projeto: Carga horária semanal: 

DESCRIÇÃO 



  

 

Edital  10/2019/CAD/DINOVE/IFS                                                                                          36                 

 

Local____________________, _______ de ______________________________ de 2019 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do(a) Professor(a) Orientador(a) 


